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ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DELIBERATIVA 

 

Câmara Municipal de São João Batista. 16ª Legislatura (2021-2024). 2ª Sessão Legislativa 

Anual (2022). 21ª sessão ordinária deliberativa. Realização: 21 de setembro de 2022 

(quarta-feira). Horário: 09h00min. Local: plenário Zezi Serra. Composição da Mesa: 

Presidente – vereador Jorge Luis Nunes (Jorge de Baduca); 2º Secretário – vereador 

Francisco Santos (Chico de Nhozinho); Secretário ad hoc – vereadora Claudiane Gomes 

(Cláudia Gomes). Procedida à chamada dos vereadores e a verificação de quórum 

regimental. Vereadores presentes: Antonio José Pinto Dominici, Carlos Celso Lindoso, 

Carlos Renato Ferreira Machado, Claudiane Gomes Rodrigues, Francisco Pinto Santos, 

Ivonaldo Sodré Pinto, Jorge Luis Madeira Nunes, Mário Diniz Serra Freire Júnior, Simião 

Ferreira Filho e Tales Lima Pinheiro. Vereador ausente: João Batista Penha Cutrim 

(justificada pela presidência). Confirmado o número legal de vereadores o senhor 

presidente, sob a proteção de Deus e em nome do povo joanino, declara aberta a 

sessão ordinária deliberativa. PEQUENO EXPEDIENTE aberto. Leitura da ata da 20ª sessão 

ordinária deliberativa. Discutida. Aprovada sem impugnação ou ressalva. Expedientes em 

mesa: Projeto de lei nº 11/2022. Data: 22/07/2022. Autor: Poder Executivo. Assunto: cria o 

Departamento Municipal de Trânsito – DMT e a Junta Administrativa de Recursos de 

Infração – JARI. Tramitação: ordinária; Projeto de lei nº 12/2022. Data: 20/09/2022. Autor: 

Poder Executivo. Assunto: autoriza desmembrar imóvel pertencente ao patrimônio 

público municipal e doar à Igreja Assembleia de Deus Catedral da Fé. Tramitação: 

ordinária. Despacho: às Comissões para emitirem parecer no prazo regimental. Pedido de 

Providência nº 22/2022. Data: 31/08/2022. Proponente: vereador Tonho Dominici. Assunto: 

inverter os portões de acesso ao Estádio Municipal “Dorindão”; e Pedido de Providência 

nº 23/2022. Data: 31/08/2022. Proponente: vereador Tonho Dominici. Assunto: construir 

barreira de acesso à localidade Beirada, com marco inicial a partir da Rua Vespasiano 

Ramos. Leitura dos expedientes encerrada. Pronunciamentos (tempo regimental de 7 

minutos, sem apartes). 1º orador – vereador Tonho Dominici registra mal-entendido da 

parte de membro da Guarda Municipal, vez que teria comentado publicamente, pelas 

suas palavras, “o vereador Tonho Dominici detonou a corporação na última sessão da 

Câmara Municipal”. Em resposta, reafirma o orador, “reclamei de forma contundente a 

falta de treinamento da corporação para enfretamento de situações de conflito de 

ordem pública”. Além disso, assinala o orador, “também sugeri aposentadoria de 

membros com idade avançada e abertura de concurso público para admissão de novos 

guardas, inclusive, do sexo feminino”. 2º orador – vereadora Cláudia Gomes ratifica 

entendimento de “abertura de concurso público para admissão de novos guardas, 

inclusive, do sexo feminino” diante da defasagem da corporação da Guarda Municipal e 

clama ao governo do Estado providências no sentido de garantir aos cidadãos a devida 

segurança pública em face da notória insegurança estabelecida no município. Requer 

ao chefe do Executivo determinar a melhoria da estrada vicinal que liga a localidade 

Olinda dos Aranhas à comunidade Porto das Freiras, assim como o acesso que interliga as 

comunidades rurais Santana, Queimada, Jetiba e Jacaré e conclui: “o prefeito da nossa 

gente precisa acordar e perceber que as máquinas pesadas da prefeitura estão 

estacionadas na garagem municipal em pleno período de estiagem”. 3º orador – 

vereador Júnior de Montinha lamenta profundamente tragédia ocorrida na localidade 

Olinda dos Aranhas que resultou no óbito de cidadão inocente, popularmente 

conhecido como “Domingos de Chico Freire”, vítima de bala perdida durante tiroteio 

sucedido em festa dançante na comunidade. Testemunha falta de policiamento no local 

da festa e assinala que os homicidas tiveram em pouca conta a aglomeração pública e 

“abriram fogo” contra seus desafetos, ignorando a presença de pessoas inocentes, 

inclusive, frisa o orador, “crianças acompanhadas dos pais”. Consigna ter prestado 
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socorro à vítima que não resistiu aos ferimentos e faleceu no hospital municipal. Além da 

vítima fatal, outra pessoa foi atingida por projetil na perna, contudo, não corre risco de 

vida, e diante do trágico acontecimento manifesta moção de pesar aos familiares e 

amigos da vítima fatal, o conhecido senhor “Domingos de Chico Freire”. 4º orador – 

vereador Renato Machado questiona critérios adotados pela Delegacia de Polícia Civil 

local para liberar festas dançantes na mesma data, tanto na sede quanto na zona rural, 

e adverte o chefe do Executivo Municipal para cumprimento da norma municipal que 

limita a expedição de alvarás de licenciamento para festas dançantes na circunscrição 

do município. Considera “avassalador” o índice ascendente da criminalidade no Estado 

e nos municípios da baixada e reclama ação ostensiva do Comando Militar da região 

para enfrentamento e combate preventivo aos delinquentes que atuam nesta região. 5º 

orador – vereador Simiãozinho repudia os atos de violência registrados na comunidade 

Olinda dos Aranhas, sobretudo em decorrência do falecimento do inocente senhor 

“Domingos de Chico Freire”, e lamenta que os ditos “acertos de contas” entre grupos 

rivais de meliantes sejam, na maioria das vezes, resolvidos em eventos públicos. 

Recomenda ao chefe do Executivo viabilizar recursos financeiros tendo por objeto 

construir barreira de acesso entre as localidades Jabotituba e Quiá, numa extensão de 

aproximadamente 4 km, visando proporcionar acesso rápido entre as comunidades e 

também à sede do município, além do aproveitamento do represamento de água para 

fomento da pesca artesanal na região. 6º orador – vereador Tales Pinheiro defende 

revisão do tempo de serviço de servidores do município com idade propicia para 

aposentadoria, respeitado os critérios da Previdência Social, e aconselha ao órgão 

municipal competente adotar providências para instalar lixeiras na área urbana da 

comunidade Olinda dos Aranhas, principalmente próximo às escolas. Tece comentário 

acerca do noticiado tiroteio ocorrido na localidade Olinda dos Aranhas e lamenta que 

as autoridades policiais tratem o caso como mais um simples “acerto de contas entre 

meliantes rivais”, todavia, pugna pela prisão dos autores dos disparos de arma fogo que 

vitimaram pessoa inocente. Considera pertinente proposta de construção de barragem 

defendida pelo vereador Simiãozinho, porquanto, em sua opinião, “o projeto também 

beneficia a criação de gado na região”, ao mesmo tempo em que defende a expansão 

da “Lagoa do Banguela”. 7º orador – vereador Isaac lamenta as circunstâncias que 

vitimou de forma fatal o conhecido senhor “Domingos de Chico Freire” e remete 

responsabilidade ao governo do Maranhão pelos índices crescente de violência nos 

municípios, principalmente naqueles próximos a capital do Estado. Solicita ao prefeito 

municipal determinar, de imediato, a melhoria dos acessos às comunidades longínquas 

dos locais de votação, haja vista, alerta o orador, “notória dificuldade de tráfego de 

veículos para deslocamento de eleitores no próximo dia 2 de outubro”. 8º orador – 

vereador Chico de Nhozinho considera preocupante situação dos cidadãos joaninos em 

face da patente insegurança pública estabelecida na circunscrição do município e 

acredita que “a criminalidade esteja se sobrepondo ao aparelhamento de segurança do 

Estado”. Observa que os tributos arrecadados pelo Estado através das Delegacias de 

Polícia Civil do Interior retornam aos municípios através de obras e serviços, como visto, no 

próprio prédio da DEPOL local, contudo, sem demérito do ponto de vista do vereador 

Renato Machado sobre o assunto. Chama atenção para o comodismo dos vereadores, 

pois, na sua percepção, “os debates sobre assuntos de extremo interesse da sociedade 

joanina se encerram no ambiente interno da Câmara” e reclama ação contundente 

externa dos vereadores de maneira conjunta. Anuncia proximidade do final do mês de 

setembro com preocupação sobre a falta de manutenção da malha viária vicinal, 

concomitantemente ao sucateamento da frota de máquinas pesadas da prefeitura, e 

nesse sentido considera o prefeito, pelas suas palavras, “o típico playboy preguiçoso”. 

Assinala, ainda, que a reforma do telhado do hospital municipal não deve ser tomada 

“como uma obra de vulto gigantesco” e torna a indagar, a quem interessar possa, sobre 
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o paradeiro do caminhão-pipa. Pequeno Expediente encerrado. ORDEM DO DIA aberta. 

Matérias em 1ª e 2ª discussão e votação (acordo entre as bancadas): I – Projeto de lei nº 

06/2022. Data: 31/05/2022. Autor: vereadora Cláudia Gomes. Assunto: cria a Casa de 

Apoio ao Paciente. Tramitação: ordinária. Parecer: sem manifestação das Comissões. 

Discutido. Processo de votação: simbólico/maioria simples de votos. Deliberação: 9 

(nove) votos favoráveis. 0 (zero) voto contrário. 0 (zero) abstenção de voto. Impedimento 

regimental do presidente. Resultado final: aprovado nos termos propostos; e II – Projeto de 

lei nº 04/2022. Data: 16/05/2022. Autor: vereador Tonho Dominici. Assunto: torna 

obrigatória a instalação de câmeras de monitoramento de segurança em vias públicas. 

Tramitação: ordinária. Parecer: sem manifestação das Comissões. Discutido. Processo de 

votação: simbólico/maioria simples de votos. Deliberação: 9 (nove) votos favoráveis. 0 

(zero) voto contrário. 0 (zero) abstenção de voto. Impedimento regimental do presidente. 

Resultado final: aprovado nos termos propostos. Ordem do Dia encerrada. GRANDE 

EXPEDIENTE aberto. Pronunciamentos (tempo regimental de 7 minutos, permitido apartes). 

Os oradores inscritos declinam da prerrogativa de uso da palavra neste Expediente da 

sessão. Grande Expediente encerrado. Nas considerações finais da sessão o senhor 

presidente agradece pelo comparecimento dos vereadores, dos colaboradores da Casa 

e do público presente. Sessão encerrada. Fica marcada sessão ordinária deliberativa 

para o mesmo local no dia e hora regimentalmente estabelecidos. Esta ata foi elaborada 

pela Secretaria Executiva da Casa com base na síntese dos atos da sessão e em 

documentos e/ou reprografias remetidas à Secretaria, sob a orientação do 2º Secretário 

da Mesa Diretora dos trabalhos, e submete-se à deliberação do plenário. Sala das 

Sessões da Câmara Municipal de São João Batista aos vinte e um dias do mês de 

setembro do ano de dois mil e vinte dois.  

 

Fui presente: 

 

Vereador Antonio José Pinto Dominici 

 

Vereador Carlos Celso Lindoso 

 

Vereador Carlos Renato Ferreira Machado 

 

Vereadora Claudiane Gomes Rodrigues 

 

Vereador Francisco Pinto Santos 

 

Vereador Ivonaldo Sodré Pinto 

 

Vereador Jorge Luis Madeira Nunes 

 

Vereador Mário Diniz Serra Freire Júnior 

 

Vereador Simião Ferreira Filho 

 

Vereador Tales Lima Pinheiro  


